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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.714 

Resolve sobre recurso. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 242 1  reunião ordinária, realizada em 04 de maio de 2005, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto por Aluir Dias Purceno, por meio do 
requerimento n° 1.485104, contra decisão do Colegiado do Curso de Farmácia, que 
indeferiu o seu pedido de reingresso na habilitação Análises Clínicas. 

Ouro Preto, em 04 de maio de 2005. 

ProfJoão Luiz Martins 
Presidente 
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Ao Prof. Roberto da Silva Pimentel, 

Ao Professor. para emitir parecer, após tomar ciência da correspondência do 

D EA O L!E F. 

Ouro Preto, em 29 de março de 2005. 

Cynthia Maria Mde 	e Barros 

Secretária dos Órgãos Colegiados 
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